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CONSELHO DE GOVERNANÇA e R.A.E. 
Extrato da Ata da 4ª reunião – 2023 

 
1) IDENTIFICAÇÃO: 

 
Data/Hora/Local da Reunião: 
14/12 – 14hs – Presencial e Videoconferência  

 

Participantes (Membros): 
 Presidente - Des. Wellington Emanuel Coimbra de Moura 

 Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral - Des. Fernando Wolff Bodziak (Ausência 

Justificada) 

 Presidente eleito biênio 2024-2025 - Des. Sigurd Roberto Bengtsson 

 Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral eleito biênio 2024-2025 -  Des. Luiz Osório 

Moraes Panza 

 Diretora-Geral - Daniele Cristine Forneck Franzini 

 Diretor do Fórum de Curitiba – Dr. Irineu Stein Junior, representado por Neryberto Loureiro da 

Silva, da 145ª ZE de Curitiba 

 Diretor Executivo da Escola Judiciária Eleitoral do Paraná - Dr. Thiago Paiva dos Santos, 

representado por Jillian Roberto Servat 

 Juiz Ouvidor Eleitoral - Dr. Guilherme Frederico Hernandes Denz, representado por Mariana 

Pirih Cordeiro  

 Juíza da 3ª Zona Eleitoral - Dra. Lydia Aparecida Martins, representada por Rafael Pereira de 

Menezes 

 ASJUR – Valcir Mombach 

 SECCRE - Mônica Miranda Gama Monteiro, representada por Silvia Albuquerque Medici Metri 

 SECAD - Lilian Gasparin 

 SECGP - Gabrielle Ana Selig Shiohara 

 SECPLEI – Solange Maria Vieira 

 SECOFC – Helton José Sanches  

 SECTI – Gilmar José Fernandes de Deus  

 SECJUD - Danielle Cidade Morgado Maemura, representada por Daniela Nunes Pinheiro 

 SECAUDI - Hillene de Cassia Sbalqueiro Silva Meira 

 ASIMP – Marcio Carvalho Jardim 

 
 
Presentes também:  

 GABPRES - Marluze Mathias Janke Toigo  

 NEST - Ivete de Oliveira Rosa 

 SPE -  Patricia Fretta Nogueira de Lima Cabral  

 ALGPDPSI - Fabio Henrique da Silva Skonieczny e Ana Paula Moura Crevelaro 

 GABSECPLEI - Adriana Gonçalves Palma Messias 

 SECP - Mary Natsue Ogawa 

 SAGI - Kelly Padilha Lopes e Luciana Campanholi, responsável por secretariar os trabalhos. 
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Pauta/Finalidade Conselho de Governança: 
1. Janus.  

2. Atendimento nas CAES. 

3. Projeto Cidadania Plena. 

4. Projeto Eleições 2024. 

5. Zonas Especializadas. 

6. Apoio e Substituição remota. 

 

Pauta/Finalidade R.A.E, tratar a respeito dos seguintes temas: 
1. Metas Nacionais 2023. 

2. Portal BI – 2º Grau. 

3. Metas Nacionais 2024. 

 
2) DEBATE: 

 
1. Apresentados os novos dirigentes do TRE-PR, eleitos para o biênio 2024-2025, Exmo. 

Presidente Des. Sigurd Roberto Bengtsson e Exmo. Vice-Presidente e Corregedor Regional 

Eleitoral Des. Luiz Osório Moraes Panza. 

 

2. Informado a respeito do Sistema de automação do PJE - Janus, que foi criado no TRE-BA, 

visando melhoria na análise das prestações de contas, através da Inteligência Artificial. 

Detalhado que o sistema Janus tem por objetivo automatizar as decisões de julgamento mais 

simples, dentro do próprio PJE. 

 

3. Divulgado o resultado do monitoramento realizado nas CAES, com relação à média de 

atendimentos realizados aos eleitores nos últimos 40 dias. 

 

4. Noticiada a síntese das atividades realizadas pelo Projeto Cidadania Plena, contando com 12 

ações realizadas, totalizando 3.564 atendimentos aos eleitores. 

 

5. Anunciada a parceria do TJPR com o TRE-PR, denominada Justiça no Bairro. 

 

6. Apresentado o monitoramento das atividades referentes ao Projeto Eleições 2024, onde 63% 

estão finalizadas, 27,2% em andamento e 9,8% ainda não iniciadas. 

 

7. Divulgado o quantitativo da força de trabalho nas Zonas Especializadas, 002ª e 003ª ZE de 

Curitiba. Elencadas as principais necessidades destas zonas: a) Possibilidade de integração 

(Projud/Eproc/PJE); b) Disponibilização de mais servidores, caso haja acréscimo significativo 

de distribuição de processos e c) Alocação de funções comissionadas, com a finalidade de 

manter os servidores capacitados. 
 

8. Transmitidos os dados referentes ao Apoio e Substituição Remota nas Zonas Eleitorais, que 

geram economia para o tribunal. 

 

9. Destacado o prazo para encaminhamento dos Relatórios Anuais de Atividades dos Comitês à 

SAGI.  
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10. Explanado a respeito do Relatório de Gestão 2024 (ano base 2023), que faz parte da prestação 

de contas ao TCU. 

 

11. Informada a publicação da Portaria CNJ nº 353/2023, referente à edição 2024 do Prêmio CNJ 

de Qualidade. Ressaltada a inovação do Prêmio CNJ, trazendo temas específicos da Justiça 

Eleitoral. 

 

12. Sugerida elaboração de Plano de Ação para cumprimento do requisito do Prêmio CNJ de 

Qualidade 2024, referente ao aumento do número de eleitores com indicação de deficiência no 

cadastro eleitoral. 

 

13. Destacado que o tema “acessibilidade” será uma das vertentes prioritárias da nova gestão. 

 

14. Exposto o levantamento dos dados do Tribunal, quanto ao cumprimento das Metas Nacionais 

2023 do CNJ, extraídos do sistema Atena em 14/12/2023. 

 

15. Apresentadas as Metas Nacionais 2024, aprovadas no Encontro Nacional do Poder Judiciário. 

 
3) DELIBERAÇÕES: 

 
1. Encaminhar os Relatórios Anuais de Atividades dos Comitês à SAGI.  

 

2. Enviar à SPE as informações para composição do Relatório de Gestão 2024 (ano base 2023).  

  

3. Indicar os quesitos a serem impugnados, em relação ao Prêmio CNJ de Qualidade 2024. 

 

4. Divulgar o levantamento dos dados do Tribunal, referente às Metas Nacionais 2023. 

 

5. Divulgar vídeos sobre os temas mais importantes e polêmicos que envolvem as eleições. 

 

6. Definir Plano de Ação para cumprimento do requisito do Prêmio CNJ de Qualidade 2024, 

referente ao número de eleitores com indicação de deficiência no Cadastro Eleitoral. 

4) ENCERRAMENTO:  
 

Concluídos os trabalhos, eu, Luciana Campanholi, Servidora da Seção de Apoio à Governança 

Institucional, lavrei o presente extrato da ata que, conforme deliberado, será publicado na página 

da Internet deste Tribunal. 

 

 


